
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de Abertura dos Envelopes “B” Proposta de Preços.  
Tomada de Preços nº 007/2018 

 
Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às 13:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do Senhor 

Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline 

Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos 

Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 

2018, para julgamento do Processo nº 11.001/2018, licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 

007/2018 do tipo menor preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor 

global, para contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE NA 

PRAIA DE ITAÚNA, NO MUNICIPIO DE SAQUAREMA, conforme especificações no Projeto Básico e demais 

anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços, junto ao Processo Administrativo nº 

11.001/2018. Em continuidade ao certame que foi suspenso para prazo recursal, dados 15 (quinze) 

minutos de tolerância comparecendo apenas a empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO 

GONÇALO LTDA ME. Registre-se que TODAS as empresas foram declaradas HABILITADAS. Passamos 

então à abertura dos Envelopes “B” Proposta de Preços. Após a abertura dos envelopes de propostas de 

preço, verificou-se que a empresa L.S. PIMENTEL CONSTRUTORA LTDA não apresentou a planilha de 

custos da referida contratação, infringindo, assim, o Item 9.1.2, sendo declarada DESCLASSIFICADA a sua 

proposta. Verificou-se ainda que as empresas D R A NETWORK DO BRASIL SERVICOS E COMÉRCIO 

LTDA e ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA apresentaram um desconto maior que 10%, porém verificou-se 

que as mesmas não apresentaram as planilhas de composição de todos os preços unitários de serviços 

que deram origem ao preço proposto e suas respectivas comprovações, não atendendo ao Item 12.10 do 

edital, sendo, portanto, declaradas DESCLASSIFICADAS as suas propostas. Verificou-se então que a 

empresa J. COUTINHO CONSTRIÇÃO CIVIL LTDA ME apresentou uma proposta de preços no valor de 

R$ 295.189,03 (duzentos e noventa e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e três centavos) 

representando um desconto de 10% (dez por cento) e a empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL 

DE SÃO GONÇALO LTDA ME apresentou uma proposta de preços no valor de R$ 295.221,83 (duzentos 

e noventa e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos) representando um 

desconto de 9,99% (nove vírgula noventa e nove por cento). Desta forma, declara-se a empresa J. 

COUTINHO CONSTRIÇÃO CIVIL LTDA ME vencedora para o objeto deste certame, tendo em vista que 

seus preços encontram-se dentro da estimativa realizada por esta administração e que seus preços são 

compatíveis com os praticados no mercado. Questionados sobre a intenção de interpor recurso, nenhum 

dos presentes se manifestou. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 15:00 horas, 

da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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